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                 CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI 
                             Gabinete do Vereador Anderson Pipico



            

PROJETO DE LEI        /2026                                             Niterói, 11 de maio de 2026.

	Dispõe sobre a comunicação de indícios de abandono familiar de idosos residentes em instituições de longa permanência para idosos (ILPIs) privadas situadas no Município de Niterói, e dá outras providências. 




Art. 1º
Ficam as Instituições de Longa Permanência para Idosos – ILPIs privadas, asilos, casas de repouso, unidades hospitalares, clínicas geriátricas e estabelecimentos congêneres situados no Município de Niterói obrigados a comunicar aos órgãos competentes os casos em que houver indícios de abandono familiar, material, afetivo ou institucional de pessoas idosas sob seus cuidados.
Art. 2º
Para os fins desta Lei, considera-se abandono familiar do idoso a ausência injustificada e prolongada de assistência moral, afetiva, material ou social por parte de familiares, responsáveis legais ou pessoas obrigadas ao cuidado, observados os princípios previstos no Estatuto da Pessoa Idosa e demais normas aplicáveis.
Art. 3º
A comunicação prevista nesta Lei deverá ser realizada quando verificada, dentre outras hipóteses:
I – ausência de visitas familiares por período a ser delimitado pelo poder executivo , sem justificativa formal;
II – ausência de contato telefônico, virtual ou qualquer outra forma de comunicação por período prolongado;
III – inadimplemento reiterado das obrigações financeiras assumidas pelos responsáveis legais, quando houver;
IV – desinteresse manifesto quanto ao estado de saúde, bem-estar ou condições de vida do idoso;
V – recusa injustificada de familiares em atender solicitações emergenciais da instituição;
VI – outras situações que possam caracterizar negligência, abandono afetivo ou violação de direitos da pessoa idosa.
Art. 3º
O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, especialmente quanto:
I – aos fluxos de comunicação institucional;
II – aos formulários padronizados de notificação;
III – às medidas de acompanhamento social e psicossocial dos idosos em situação de abandono;
IV – às campanhas educativas de conscientização sobre os deveres familiares em relação à pessoa idosa.
Art. 4º
O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará a instituição infratora às sanções administrativas previstas na legislação municipal aplicável, sem prejuízo das responsabilidades civil, administrativa e penal cabíveis.
Art.5º 
Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação 
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                         __________________________________
                                                Anderson Pipico 
                                                    Vereador 

Justificativa: 
O presente Projeto de Lei tem por finalidade fortalecer a proteção integral da pessoa idosa no âmbito do Município de Niterói, mediante a criação de mecanismo institucional de comunicação de situações de possível abandono familiar em instituições privadas de longa permanência.
O envelhecimento populacional constitui realidade crescente no Brasil, impondo ao Poder Público e à sociedade o dever de assegurar dignidade, convivência familiar e proteção social aos idosos, conforme estabelecem a Constituição Federal, o Estatuto da Pessoa Idosa e a Política Nacional do Idoso.
Embora as Instituições de Longa Permanência desempenhem relevante função social, observa-se o aumento de situações em que idosos permanecem longos períodos sem qualquer assistência afetiva, moral ou material de seus familiares, circunstância que pode configurar violação de direitos fundamentais e abandono.
O Estatuto da Pessoa Idosa estabelece, em seus princípios, que a família, a sociedade e o Estado possuem responsabilidade compartilhada pela proteção e garantia da dignidade da pessoa idosa. O abandono, além de representar grave violação ética e social, pode ocasionar severos impactos emocionais, psicológicos e físicos aos residentes dessas instituições.
Nesse contexto, a presente proposta busca instituir um protocolo mínimo de comunicação aos órgãos competentes, permitindo atuação preventiva da rede de proteção social, do Ministério Público e dos órgãos municipais especializados, possibilitando acompanhamento adequado dos casos identificados.
Trata-se de medida de relevante interesse público, alinhada aos princípios da dignidade da pessoa humana, proteção integral da pessoa idosa, solidariedade familiar e promoção dos direitos humanos.
Diante do exposto, submeto a presente proposição à apreciação dos nobres Vereadores da Câmara Municipal de Niterói.
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